Lei Nº 2444/20 de 03.04.2020.

Ratifica a 2ª alteração realizada no Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saúde.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada pelo Município de Bom Retiro, nos termos do artigo 49 do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saúde, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, assinado em 14 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de abril de 2020.
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